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CONSIDERANDO que os produtos utilizados na realização da dedetização possuem natureza tóxica, principalmente se 
inalados no momento de sua aplicação por borrifamento;

CONSIDERANDO que cumpre a esta Diretoria do Foro zelar pela segurança e salubridade de todos os que frequentam o 
prédio do Fórum desta Comarca;

CONSIDERANDO que durante a realização dos trabalhos de dedetizações ficará impossibilitada a utilização segura e 
salubre dos referidos prédios, torna-se impossível manter os funcionamentos regulares dos serviços jurisdicionais nesta data.

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar, em caráter excepcional, o fechamento do Fórum da Comarca de Itaitinga no dia 29 de março de 2019, a 
partir das 12h00 (doze horas), e, por conseguinte, suspender o atendimento ao público e aos senhores advogados, aplicando se 
as disposições dos artigos 219 e 224, § 1º, do Código de Processo Civil, quanto à contagem de prazos processuais.

Art. 2º. Designar os servidores EMMANUEL FONSECA BAYMA para atuarem, em regime de plantão, no atendimento 
exclusivo a matérias consideradas de urgência, previstas na Resolução nº 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça – 
CNJ e e o servidor municipal FRANCISCO CLEITON RAMOS DE ASSIS para acompanhamento dos trabalhos de dedetização.

Art. 3º DETERMINAR  que a presente portaria seja publicada no Diário da Justiça do Estado do Ceará e no átrio do Fórum 
local.

Remeta-se cópia deste ato a Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, a Corregedoria Geral de 
Justiça, ao Ministério Público Estadual, à Defensoria Pública do Estado do Ceará, Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
Ceará e Delegacia Local, assim como, divulgue-a na intranet do TJCE.

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Dado e passado no Gabinete da Juíza Titular da 2ª Vara da Comarca de Itaitinga-CE, aos 18 de março de 2019.

DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE
Juíza de Direito Titular

DEFENSORIA PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20190006
VIPROC Nº 002265316/2019

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL DE 10 (DEZ) VEÍCULOS AUTOMOTORES DA FROTA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO - DPGE, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES 
DE SINISTROS DE ROUBO, FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Edital e seus Anexos, disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.defensoria.ce.def.
br/licitacoes e www.licitacoes-e.com.br. ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir de 21/03/2019 até a abertura do certame através do 
sítio www.licitacoes-e.com.br. ABERTURA: 04/04/2019 às 09:00h Horário de Brasília/DF.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 18 de março de 2019.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO-REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMOEIRO DO NORTE-CE.
EDITAL PARA CIÊNCIA A TERCEIROS INTERESSADOS EM PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE USUCAPIÃO 

EXTRAJUDICIAL.

PRAZO DE 15 DIAS.

Avani Fernandes Maia, Oficiala Registradora do Cartório do 2o Ofício de Registro de Imóveis de Limoeiro do 
Norte, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que 
tramita nesta Serventia Extrajudicial o Pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião no Registro de Imóveis, espécie 
usucapião extraordinária (art. 1.238, do Código Civil Brasileiro), prenotado sob o n° 9355, fls.094, Livro n° 1-A, de 12.03.2018, 
em nome de Francisco de Sales Nogueira, brasileiro, natural de Limoeiro do Norte-CE, nascido em 29.01.1950, filho de João 
Nogueira Filho e Rosa Maia Nogueira, aposentado, cédula de identidade RG n° 2005010123239-SSPDS-CE, expedida em 
12.06.2009, CPF(MF) n° 052.319.063-87, e sua esposa Maria Irineide Chaves Nogueira, brasileira, natural de Limoeiro do 
Norte-CE, nascida em 27.11.1956, filha de José Paula Chaves e Raimunda Salviana Chaves, aposentada, cédula de identidade 


